
S ESTADO DA BAUM 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de AdministraçAo é Finanças 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - COPEL 

PROCESSO LICITATORIO No 080/2019 
EDITAL PREGAO PRESENCIAL No 006/2019 

MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO - BA, através da Secretaria Municipal 
de SaUde, por interrnedio de seu Pregoeiro, que abaixo subscreve, designado 
pela Portaria Municipal n°'021/2018 de 04/10/2018, de acordo corn a Lei n°. 
10.520/02, corn a Lei N°. 8.666/93, TORNA PUBLICO que fará realizar Licitaçao 
na Modalidade PREGAO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREO GLOBAL, 
para Contrataçäo de empresa credenciada, corn a finalidade de coleta, 
transporte, acondicionarnento, tratarnento, e destino final de resIduos de 
serviço de saüde, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de SaUde, conforrne quantitativo relacionado no anexo I, no municipio de 
Teodoro Sarnpaio, Estado da Bahia, de acordo corn o disposto no presente 
edital e respectivos anexos, que dele passarn a fazer parte integrante, para todos 
os efeitos, que sera realizada no dia 02 de agosto de 2019, as 09 horas, ern 
sua sede sito a Praça Jayrne Barros, 64— Centro -Teodoro Sarnpaio-BA. 

1. OBJETO: 

objeto da presente licitaçäo é a contrataçao de ernpresa credenciada, corn 
a finalidade de coleta, transporte, acondicionamento, tratarnento, e destino 
final de resIduos de serviço de saUde, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de, SaUde, para os exercicios de 2019 a 2020, no 
rnunicIpio de Teodoro Sarnpaio, Estado da Bahia, corn as especificaçOes 
constantes do anexo I do presente edital. 

FONTE DE RECURSOS: 

As despesas do presente correräo por conta da seguinte dotaçäo orçarnentária: 

ORGAO: 08- SECRETARIAMUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE: 09- FUNDO MUNICIPAL DE SACJDE 
PROJ ETO/ATIVI DADE' 2041- Pronto Socorro de Atendirnento—PA 

2018— Manutençao das Açaes da Atenção Basica (PAB 
FIXO/PSF/ACS/PMAQ/NASF/PSE/SAU DE BUCAL) 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Ju rid ica 
FONTES DE RECURSOS: 02 /14 

CONDIçOES GERAIS DE pARTIcIpAçAo 

3.1 - Sornente poderao participar deste Pregao as ernpresas que atenderem 
todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, alern das disposiçOes 
legais, independenternente de transcrição e que desenvolvarn as atividades 
objeto desta Iicitaçao. 

3.2 - Mao seräo adrnitidas a participaçao nesta Iicitaçäo de ernpresas: 
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Que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participaçâo 
em licitaçao e/ou impedimento de contratar corn a Administraçao PUblica; 

Que tenham sido declaradas inidoneas Para licitar ou contratar corn 
qualquer órgao pUblico; 

Que estejam sob falencia, concordata, dissoluçao ou liquidaçao; 
Que se subsumem nàs disposiçOes do Artigo 90  e inciso V do Artigo 27 

da lei n° 8.666/93; 
Em consôrcio. 

3.3 - Os documentos poderao ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de côpia autenticada por tabeliao de riota ou por membro da Comissao 
Municipal de Licitaçao, Pregoeiro ou da Equipe de Apolo, hipOtese em que a 
autenticaçäo devera ocorrer ate o Ultimo dia anterior a data da abertura dos 
envelopes. 

3.4 - Nenhum representante podera representar mais de uma empresa licitante. 

4. CREDENCIAMENTO: 

4.1 - Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, o proponente podera 
enviar um representante munido de documento que o credencie a participaçâo 
(ANEXO II), respondendo o mesmo pela representada. 

4.2 - 0 credenciamento ocorrerá na rnesma data e local mencionados no 
preambulo deste Edital, das horas ate as horas. 

4.3— 0 credenciamento e imprescindIvel Para que 0 interessado possa realizar 
lances verbais e sucessivos, bem como possa manifestar interesse recursal. 

4.4 - Para a efetivaçao do credenciamento o representante do proponente 
exibira ao Pregoeiro qualquer documento de identidade emitido pr órgâo 
püblicojuntamente com urn original de instrurnento procuratório (ANEXO II) que 
o autorize a participar deste Pregao e a responder pelo proponente, inclusive 
para a oferta de lances verbais de preços, firmar declaraçOes, desistir ou 
apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ac 
presente certame, em nome do proponente. 

4.5— Deverá serjuntada cópia autenticada de documento (apresentacâo do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos, do documento de 
eleiçao de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial 
ou no cartOrio de pessoas juridicas, conforme o caso), a fim de comprovar se o 
outorgante do instrurnento procuratôrio que trata o subitem anterior possui os 
devidos poderes da outorga supra. 

4.6— No caso de proprietário, diretor, sOcio ou assemelhado da proponente que 
comparecer ao local, devera comprovar a representatividade por melo da 
apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos 
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aditivos, do documento de eleiçao de seus administradores, devidamente 
registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas juridicas, çonforrne a 
caso. 

4.7 - Caso o proponenté nao cornpareça, mas envie toda a docurnentaçao 
necessária dentro do prazo estipulado, participará do Pregao corn a prirneira 
proposta apresentada quando do inicio dos trabaihos, renunciando a 
apresentaçao de novas propostas e a interposiçao de recursos. 

5- DATA, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

5.1 - No dia, hora, e no local mencionados no prearnbulo deste Edital, os 
licitantes entregarao os envelopes (PROPOSTA e HABILITAQAO) referentes a 
este Pregâo. 

5.2 - Ern nenhurna hipOtese seräo recebidos quaisquer dos envelopes fora do 
prazo estabelecido neste Edital. 

5.3 - Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAcAO) seräo entregues 
separadamente, devendo estar lacrados, rubricados, contendo na parte externa, 
alern da Razao Social completa do proponente (CNPJ) os seguintes dizeres: 

Prefeitura Municipal de - BA 
Pregao Presencial n°.  

Envelope n° 001 - PROPOSTA DE PREOS 

Prefeitura Municipal de - BA 
Pregâo Presencial n°. 

- 

Envelope n° 002 - HABILITAAO 

5.4 - 0 Envelope n° 001 - PROPOSTA - devera conter as 
inforrnaçOes!docurnentos exigidos no item 7 deste Edital, e o Envelope n° 002 - 
HABILITAAO - devera conter os docurnentos/informaçOes exigidos no item 8 
deste Edital. 

6— ABERTURA DOS ENVELOPES 

6.1 - Na data, hora e local indicados no preambulo deste Edital sera aberta a 
sessão pelo Pregoeiro, sendo que nessa oportunidade os licitantes deverao 
apresentar declaraçao dando ciAncia de que curnprem plenarnente os requisitos 
de habilitaçao (ANEXO Ill). 

6.2— Ern cumprirnento ao disposto no art. 40, VII da Lei n° 10.520102 a declaraçao 
deverá ser entregue separadamente dos envelopes n° 001 - PROPOSTA e n° 
002— HABILITAQAO. 

I. 
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6.3 - Caso a licitante não se faça presente deverá remeter a declaração de que 
trata o item 6.1 em envelope apartada que deverá trazer as seguintes dizeres: 

Prefeitura Municipal de - BA 
Pregao no. 

Envelope DECLARAAO 

6.4 - Na hipótese dos licitantes nao apresentarem, no momenta da entrega dos 
envelopes, a Declaração de caráter obrigatório prevista no item 6.1, a Pregoeiro 
disponibilizará a estes um modelo de declaraçao que podera ser preenchido e 
assinado pelo representante credenciado. 

7— ENVELOPE No 001 - PROPOSTA DE PREOS 

7.1 - No Envelope no 001 deverá canter a Proposta de Preços, obedecendo, sob 
pena de desclassificaçao, ao que se segue: 

Ser formulada em 01 (uma) via, contendo a identificaçao da empresa 
licitante (no minima: nome e CNPJ), datada, assinada e carimbada por seu 
representante legal, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

Discriminaçao completa dos serviços licitados, conforme 
especificaçoes e condiçOes do Anexo I; 

Validade da proposta, a qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias, contados da data da abertura da mesma; 

Preço unitário de cada item e a valor global; 
Declaraçao do proponente, na própria proposta de que estão inclusos 

todos as custos para realizaçao do objeto desta licitaçâo, dentre eles, as 
encargos sociais, impostos, taxas, seguros obrigatórios, transportes, 
embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas 
necessárias para a realização dos serviços objeto da licitaçao. 

7.2 —0 valor deverá ser apresentado em algarismos e por extenso. Em caso de 
divergencia entre o preço expresso em algarismos e a par extenso, será levado 
em consideraçao o preço do Ultimo. 

7.3 - A simples apresentaçao da proposta por si sO implicara a plena aceitaçao 
por parte do licitante de todas as condiçoes deste edital, independentemente de 
transcriçao. 

7.4 - A proposta sO será desclassificada se for contrãria, expressamente, as 
normas e exigências deste edital. 

7.5—As propostas, sempre que possivel, deverao trazer as mesmas expressoes 
cantidas no Anexo I, evitando sinônimos técnicos, omissOes ou acréscimas 
referentes a especificacão do objeto. 

05) 
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8— ENVELOPE NO 002 - HABlLlTA(;AO 

8.1 - Os documentos necessarios a habilitaçao deverao estar corn prazo vigente, 
A exceção daqueles que, por sua natureza, nao contenham validade, e poderao 
ser apresentados em originals, por qualquer processo de cOpia autenticada por 
tabeliao de notas ou por servidor da unidade que realizará o Pregao, ou 
publicaçao em órgaos da imprensa oficial, não sendo aceitos "protocolos" ou 
"solicitaçao de documento" em substituiçao aos documentos requeridos neste 
ed ta I. 

8.2 - Para habilitação nesta licitaçao será exigida a seguinte documentaçao: 

8.2.1 - Habilitação Juridica 

Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado ou inscrito, em se tratando de sociedades comercials e, 
no caso de sociedades por açOes, acompanhado de documentos de eleiçao de 
seus administradores. 

Decreto de autorizaçao, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no Pals, e ato de registro ou 
autorizaçäo para funcionamento expedido pelo órgäo competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

8.2.2 - Regularidade Fiscal 

Prova de regularidade corn as fazendas Federal, Estadual e 
Municipal da sede da licitante. 

Certidao Negativa de Divida Ativa corn a Uniào. 
Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), 

mediante a apresentaçào da Certidäo Negativa de Debito/CND. 
Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante apresentacão de Certificado de Regularidade de 
SituaçaolCRF. 

CNDT (certidao negativa de debitos trabalhistas) 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - 

C N PJ. 

8.2.3 - Qualificaçao Técnica 

a) Comprovaçao dá Empresa Licitante possuir em seu Quadro Permanente, na 
data do recebimento dos envelopes de habilitaçäo e proposta comercial, 
Profissional de NIvel Superior (Engenheiro , Ambiental ou Sanitarista), 
mediante apresentaçao de documento comprobatorio do vinculo 
trabalhista e detentor de atestados fornecidos, por pessoa jurIdica de direito 
pUblico ou de direito privado acompanhado de certidao de acervo técnico - 
CAT emitida pelo CREA por execuçao de serviços de caracteristicas 
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semeihantes as do objeto desta licitaçao (execucao de serviços de coleta, 
transporte, tratarnento e disposicao final dos Residuos de Serviços de 

SaUde); 

A CONTRATADA, deverá comprovar que possui Licença de Transporte para 

ResIduos de Serviços de SaUde, dos Grupos A, B e E, conforme Resoluçao 
CONAMA 358/05 ernitida pelo INEMA; 

A CONTRATADA, deverã também comprovar que possui a Licença de 
Operaçao para Tratamento Termico de Serviços da Saude, dos Grupos A, B 

e E e descaracterizaçao de acordo corn a Resoluçao CONAMA 358/05 
ernitida pelo INEMA; 

c.1 ) Considerando o quanto previsto na Clausula Oitava da Minuta 
de Contrato (Anexo I), inclusive nos lirnites de volume ali previstos, 
poderá a licitante apresentar como parte de sua docurnentaçao 
cornprobatOria da qualificaçao técnica os Atestados ou Licenças 
previstos nos paragrafos anteriores que tenham sido outorgados 
ern favor de empresa que seja subcontratada da licitante para a 
consecuçao de parte especifica do objeto da presente Iicitaçao, 
cuja contrataçâo deve ser dernonstrada de forma expressa através 
de contrato a ser anexado ao referido docurnento fazendo expressa 
referenda a prestaçao de serviço ora licitada. 

Apresentaçao do certificado de curso MOPP dos rnotoristas. 

Laudos de eficiencia do tratarnento de residuos (sendo este ernitido por 
ôrgão externo, corn prazo rnáximo de 30 dias. 

Certificado ou Registro da Empresa no Cadastro Tecnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de Recursos 
Ambientais, emitido pelo IBAMA 

g)CIV / CIPP do INMETRO_ Certificado de inspeção veicular / transporte de 

produtos perigosos. 

h)Docurnento que comprove que a empresa possui em seus 'ieiculos 
utilizados nos serviços de Coleta e Transporte equipamentos de 
rastreamento de veiculo e tacografos; 

Teste de fumaça preta por avaliador de opacidade, do veiculo utilizado 
nos serviços de coleta e transporte de residuo de saUde; 

Indicaçao das instalaçoes, do aparelhamento e do pessoal tecnico 

/ 
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k) Comprovaçao de disposiçao final dos residuos tratados, em aterros 
licenciados pelo INJEMA através de certificado corn prazo máxirno de 
ernissäo de 60 dias e contrato corn o mesmo 

I) Apólice de seguro ambiental para transporte de cargas perigosas, 
poluentes e contarninantes 

rn) Alvara expedido pelo Corpo de Bombeiros em norne da licitante. 

Comprovaçao da Empresa Licitante possuir em seu Quadro Permanente, 
na data do recebirnento dos envelopes de habilitaçao e proposta comercial, 
profissional de Nivel Superior (Adrninistrador), mediante apresentaçäo de 
docurnento cornprobatório de registro no CRA - Conselho Regional de 
Administraçao e comprovante de regularidade perante o órgao de classe 

Comprovaçao do registro e regularidade da Empresa Licitante no CRA - 
Conselho Regional de Adrninistraçäo 

Atestado de visita ernitido pela Secretaria de SaUde, comprovando que a 
Licitante realizou através do seu responsavel técnico visita prévia e 
inspecionou Os locais dos serviços, ate no rnáxirno 72 (quarenta e oito horas) 
antes da licitaçao 

8.2.4 - Qualificação Economico-Financeira 

a) Balanço Patrimonial e Dernonstraçoes Contabeis do Ultimo 
exercicio social, ja exigiveis, na forma da lei, contendo a Declaraçao de 
Habilitaçao Profissional - DHP, sob a forma de etiqueta auto-adesiva, ou outro 
documento que a substitua, conforme deterrninado pelo respectivo Conselho 
Regional e nos termos das ResoluçOes n° 871/2000 e 899/2001 do Conselho 
Federal de Contabilidade, comprovando a boa situaçäo financeira da licitante, 
podendo ser atualizado por indices oficiais na hipOtese de encerrados a mais de 
03 (trés) rneses da data de sua apresentação, vedada a substituiçao por 
Balancetes e Balanços provisórios. 

0 Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado de cópia do 
termo de abertura e de encerramento, extraido do Iivro Diário, devidamente 
registrado na Junta Comercial. 

Para Sociedades Anonimas e outras Companhias obrigadas a 
publicaçao de Balanço, na forma da Lei 6.404/76, cOpias da publicaçao de: 

- Balanço patrimonial; 
II - Demonstraçäo do resultado do exercicio; 
Ill - Demonstração das origens e aplicaçôes dos recursos; 
IV - Demonstraçäo das mutaçoes do Patrimonio Liquido; 
V - Notas explicativas do balanço. 

/ 
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b) Cértidào Negativa de Falencia ou de estado de Recuperação 
Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, corn data de 
emissão de no máxirno 30 (trinta) dias, anteriores a data fixada para a sessão de 
abertura da Iicitação ou o prazo de vigência da mesma. 

8.2.5 - Declaraçao assinada pelo titular ou representante legal da licitante, 
devidamente identificado, de cumprirnento do disposto no Inc. XXXIII, do art. 70  

da Constituiçao Federal. 

8.3 -A regularidade dos documentos exigidos no subitem 7.2 será confirmada a 
autenticidade por meio de consulta "on-line". 

8.4 - Os documentos exigidos para habilitaçao poderao ser apresentados em 
original, em côpia autenticada ou ainda em cOpia simples neste caso, mediante 
a apresentacäo dos originais, para conferencia e autenticaçao, ate 24h (vinte e 
quatro) horas antes da abertura do certame. 

9. PROCEDIMENTO DA SESSAO E JULGAMENTO 

9.1 - 0 Pregoeiro procederã a abertura do Envelope n° ooi - PROPOSTA DE 
PREços, julgando-as e classificando-as pelo MENOR PREO GLOBAL, 
considerando, para tanto, as disposiçOes da Lei 10.520/02. 

9.2 - Serâo desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os 
termos deste edital ou imponham condiçOes, que se opuserem a quaisquer 
dispositivos legais vigentes. 

9.3— Uma vez classificada as propostas, o Pregoeiro convidara individualmente 
os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor. 

9.4 - Os valores dos lances deverâo ser decrescentes e distintos, no valor 
minimo equivalente a 1,0 % (urn por cento) da proposta de menor valor. 

9.5 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo 
Pregoeiro, implicarã a exclusao do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutençâo do ültimo preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenaçao 
das propostas. 

9.6 - 0 Pregoeiro, durante a sessão, podera estipular normas, procedimentos, 
prazos e dernais condiçOes que julgar necessárias a fim de por ordem ao 
certame. 

9.7 - Nao podera haver desistencia dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente as penalidades previstas em lei e neste edital. Dos lances 
ofertados não caberá retrataçao. 
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9.8— Näo havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será 
encerrada a etapa competitiva e ordenada as ofertas, exclusivamente pelo 
critério de MENOR PREO GLOBAL. 

9.9 - Em seguida o Pregoèiro examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) 
classificada(s), quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

9.10 - Sendo aceitavel a proposta, será aberto o Envelope n° 002 - 
HABILITAcAO - e verificado o atendimento as exigências habilitatOrias previstas 
neste edital. 

9.11 - Se a oferta näo for aceitável ou se o licitante desatender as exigências 
habilitatOrias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificaçao 
dos licitantes, na ordem de classificaçao, e assim sucessivamente, ate a 
apuraçao de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 

9.12 - Constatado 0 atendimento as exigências fixadas neste edital 
(PROPOSTA e HABILITAQAO), a(s) licitante(s) sera(ao) declarada(s) 
vencedora(s), sendo-Ihe(s) adjudicado o objeto do certame, caso nao ocorra a 
manifestaçäo de recurso. 

9.13 - 0 proponente e responsável pelas informaçOes e documentaçOes 
apresentadas, sendo motivo de desclassificaçao ou inabilitaçao a prestação de 
quaisquer dados ou documentos falsos. A desclassificaçao ou inabilitaçao 
poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier a tomar 
conhecimento de fatos que contrariem as disposiçOes contidas neste edital ou 
que desabonem a idoneidade do proponente. 

9.14— 0 Pregoeiro ou a autoridade superior poderá solicitar esclarecimentos e 
promover diligências, em qualquer momento e sempre que julgar necessario, 
fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou complementar a 
instruçào do processo, vedada a inclusao posterior de documento ou informaçao 
que deveria constar originariamente em qualquer dos envelopes. 

10— RECURSOS 

10.1 - Dos atos relacionados a este procedimento licitatOrio cabem os recursos 
previstos na Lei no 10.520/02 e na Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, sendo a 
autoridade superior para o recurso o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, pot intermédio 
do Pregoeiro, que podera reconsiderar a sua decisao ou fazd-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, tal ser decisao proferida no prazo 
de 5 (cinco) dias, contados a partir do recebimento, sob pena de 
responsabilidade. 0 referido recurso deverá ser encaminhado a Equipe de Apoio 
no endereço constante no preambulo deste Edital, no horario de 08:00hs as 
17:oohs. 
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10.2— Decairá do direito de impugnar o Edital, o licitante que näo 0 fizer ate a 
segundo dia Util que anteceder a abertura das propostas. 

10.3 - Ao final da sessão, o licitante que desejar recorrer contra decisoes do 
Pregoeiro poderá faze-b, manifestando sua intençào irnediatamente apôs a fase 
competitiva, corn registro da sintese de suas razoes, sendo-Ihe facultado juntar 
rnemoriais no prazo de 03 (três) dias corridos. Os interessados ficarn, desde 
logo, intimados apresentar contra-razôes em igual nUrnero de dias, que 
corneçarao a correr do término do prazo do recorrente. 

10.4 - A falta de manifestaçao imediata e rnotivada do licitante irnportará a 
decadencia do direito de recurso e a adjudicacão do objeto da bicitaçao ao 
licitante vencedor. 

10.5— Nào serão conhecidas as irnpugnaçOes e os recursos apresentados fora 
do prazo legal elou subscritos por representante nâo habilitado legabrnente ou 
näo identificado no processo para responder pelo proponente. 

10.6— Nâo serão admitidos recursos sabre assuntos merarnente protelatOrios ou 
quando näo apresentadas pelo proponente as razöes para interposiçao do 
recurso. 

10.7 - Os recursos contra decisOes do pregoeiro terao efeito suspensivo, de 
acordo corn o Artigo 109, § 20  da Lei 8.666.193. 

10.8 - 0 acolhimento do recurso importarâ invalidaçao apenas dos atos 
insuscetiveis de aproveitarnento. 

11 - HOMOLOGAcAO E ADJUDICAcAO 

11.1 - A classificaçao das propostas, a julgarnento do resultado apresentado 
pelo pregoeiro e a equipe de apoio seräo subrnetidos a autoridade superior para 
deliberaçao quanto a sua homobogaçao do objeto da licitação, sendo adjudicado 
pelo pregoeiro na sessâo pUblica de licitaçao. 

11.2— Caso não haja interesse recursal rnanifestado na sessão, o Pregoeiro é 
quem adjudicará o objeto, sendo que esta adjudicaçao não produzirA efeitos ate 
a homobogacao pela autoridade superior. 

12— DOS PRAZOS E coNDbcOEs PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

12.1 - Homologada a bicitação, nao havendo recurso, será o licitante vencedor 
convocado para assinar o contrato, o que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) 
dias Uteis, a contar da convocaçao. 
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12.2 - Para efetivar a assiriatura, o licitante vencedor devera apresentar o 
comprovante de situação regular perante as contribuiçaes previdenciarias (INSS, 
FGTS), e ainda estarem dia corn a Fazenda do Municipio do ente onde encontra-
se instalado. 

12.3 - Caso não compareça devidarnente munido da documentaçao para firmar 
contrato, poderao ser aplicadas as penalidades previstas neste edital e seus 

anexos, quais sejam, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
contrato e, ainda, a suspensão para contratar corn a Administraçao ou 
declaraçao de inidoneidade para contratar corn a Administraçao Municipal, nos 
termos do artigo 87 da Lei n° 8.666/93. 

12.4— A recusa injustificada ern assinar o contrato dentro do prazo estabelecido 
no item 12.1 ou a não apresentação de situaçao regular no ato da assinatura 
sujeitará o licitante vencedor as penalidades previstas neste edital. Neste caso, 

pregoeiro examinara as ofertas subsequentes, e a habilitaçao dos 
proponentes, observada a ordern de classificaçao, ate a apuração de uma que 
atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para negociar 
reduçao do preço ofertado, nos termos do artigo 40, inc. XXIII da Lei no 10.520/02. 

12.5 - A contratação poderá ser cancelada pela Adrninistraçao: 

a) unilateralmente, nos termos da legislaçao pertinente, ern especial pela 
ocorrência de uma das hipoteses contidas no art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

b) arnigavelmente, forrnalizada em autorização escrita e fundamentada do 
CONTRATANTE; 

c) judicialrnente, nos termos da legislaçao. 

13— PAGAMENTO 

13.1 - As condiçoes para o pagamento são as descritas na Clausula Oitava da 
Minuta de Contrato constante no Anexo VI deste Edital. 

14- PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 —As penalidades pela inexecução do Contrato são as descritas na Clausula 
Nona da Minuta de Contrato constante do Anexo VI deste Edital. 

15 - DlsPosIçOEs GERAIS 

15.1 - Este Edital será regido pelas regras e princIpios publicistas, pela Lei n° 
10.520/02 e pela Lei n° 8.666/93 corn suas alteraçOes, independente da 
transcrição das norrnas vigentes. 

15.2 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas 
as condiçOes estabelecidas no presente edital, e seus anexos. 
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15.3 - 0 presente Edital poderá ser obtido na através do e-mail: 

www.ipmbrasil.org.br, mencionado no preambulo deste Edital, no horário de 

08:00hs asl7:O0hs, de segunda a sexta-feira. 

15.4 - Compete a cada licitante fazer urn minucioso exame do Edital, e das 

condiçôes nelas estabelecidas. Todas as divergencias, dUvidas ou erros 
porventura encontrados, para a devida correçäo ou esclarecimentos, poderao 

ser apresentadas por escrito, ao Pregoeiro, no mesmo horário e local previstos 
no item 10.1, observado o item 10.2 ou através do endereço eletrônico: 

licitacaocontrato216gmail.com. 

15.5 - 0 Pregoeiro e/ou membro da equipe de apoio reserva-se o direito de 
efetuar diligências corn a finalidade de verificaçao da autenticidade e veracidade 
dos documentos e das informaçOes apresentadas nas propostas. 

15.6— 0 Pregoeiro solicitara, em qualquer epoca ou oportunidade, informaçOes 

complementares, se julgar necessário. 

15.7 - Poderao ser convidados a colaborar corn o Pregoeiro, assessorando-o, 

quando necessário, profissionais de reconhecida competencia técnica, nâo 

vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes, bern como qualquer 

outro servidor da Prefeitura Municipal de Teodoro Sarnpaio - BA. 

15.8 - 0 Pregoeiro resolvera os casos omissos corn base no ordenamento 
juridico vigente. 

15.9 - lnformaçoes cornpternentares inerentes a este pregao poderào ser 

obtidas pelos interessados através do endereço eletrânico: 

licitacaocontrato216gmail.com, em dias Uteis no horârio de expediente. 

15.10 - 0 Pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço corn o licitante 
vencedor a firn de almejar proposta mais vantajosa para a Administraçao. 

15.11 - 0Pregoeiro, no interesse pUblico, podera revelar omissoes puramente 

formais, desde que não seja infringido o princIpio da vinculaçao ao instrurnento 
convocatório e da isonornia. 

15.12 - Por razOes de interesse pUblico decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, a Administraçao podera revogar a licitaçao, ou anulá-

Ia por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundarnentado, sern 

que tal ato possa gerar obrigaçao de indenizar, ressalvado o disposto. no 

paragrafo ünico do art. 59 da Lei n° 8.666/93. 

15.13 —A nulidade do procedimento induz a do contrato, ressalvado o disposto 
no paragrafo Unico do art. 59 da Lei n° 8.666/93. 

W 

el 
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15.14 - No caso de desfazimento do processo IicitatOrio, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

15.15 - Fazem parte do presente Edital, integrando-o de forma plena, 
independentemente de transcriçáo: 

Anexo I - Especificaçao do objeto e demais condiçOes; 
Anexo II - Modelo de Credenciamento 
Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitaçao; 
Anexo IV - Modelo de Declaraçao de lnexistencia de Fato Impeditivo 

para Licitar; 
Anexo V - Modelo de Declaraçao de Cumprimento ao disposto no 

incise XXXIII do Art. 70. da Constituiçao Federal; 
I) Anexo VI - Minutà de Contrato. 

Teodoro Sampaio,18 de julho de 2019 

Azevédo 
iro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA PREGAO PRESENCIAL NO 006/2019 

TERMO DE REFERENdA PARA CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA 
PRESTAcAO DE SERVIOS CONTINUOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAcAO FINAL DOS RESIDUOS DO SERVlcO DE SAUDE - RSS DOS 
GRUPOS "A", "B" e "E" GERADOS NO MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO - 
BA. 

OBJETO: 

CONTRATAcAO DE EMPRESA CREDENCIADA, COM A FINALIDADE DE 
COLETA, TRANSPORTE, ACONDICIONAMENTO, TRATAMENTO, E 
DESTINO FINAL DE RESIDUOS DE SERVIO DE SAUDE, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SALJDE, 
PARA 0 EXERCICIO DE 2019 A 2020, NO MUNICIPIO DE TEODORO 
SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA. 

JUSTIFICATIVA: 

Tendo em vista as normatizaçOes, a quantidade de residuos gerados e os 
cuidados exigidos na coleta, transporte e destinação final dos Residuos dos 
Serviços de SaUde, a contrataçäo de empresa para Prestaçao de Serviços 
Continuos de Coleta, Transporte e Destinaçao Final dos Residuos dos Serviços 
de Saude dos Grupos "A", "B" e "E" gerados no Municipio de Teodoro Sarnpaio-
BA, em conformidade corn a Resolução CONAMA NO. 358/2005, Resoluçao RDC 
ANVISA NO. 306/2004, Resoluçao NO. 33/2006, PORTARIA CVS n° 21, DE 
10/09/2008, se faz imprescindivel por tratar-se de serviço pUblico continuo e 
indispensavel, sendo necessãria a contrátaçào de empresa para a realizaçao do 
serviço devido ao fato deste municipio näo possuir os equipamentos e Os 
funcionários necessârios e imprescindiveis para a sua realizaçao, bern como nao 
ter area disponivel e autorizada para a destinaçao final dos RSS. 

Será de responsabilidade total da empresa contratada para prestaçâo dos 
serviços objeto desta Iicitaçao, a integral e perfeita execuçao do objeto ora 
licitado, conforme definiçao do respectivo edital e seus anexos, devendo ser 
atendidas todas as disposiçoes legais pertinentes e vigentes. 

IDENTIFICACAO DOS GRUPOS DE RESIDUOS GERADOS: 

GRUPO A: Residuos Infectantes: Residuos que apresentam risco potencial a 
saude publica e ao meio arnbiente devido a presença de agentes biológicos. 
Classificados em: 
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GRUPO Al 

Culturas e estoques de microrganismos residuos de fabricaçao de produtos 
biologicos exceto os hemoderivados; (estes residuos nao podem deixar a 
unidade geradora sem tratarnento previo); melos de cultura e instrumentals 
utilizados para transferencia, inoculaçao ou mistura de culturas; (estes residuos 
näo podern deixar a unidade geradora sem tratarnento previo); residuos de 
laboratOrios de rnanipulaçao genética. (estes residuos nao podern deixar a 
unidade geradora sem tratamento previo); residuos resultantes de atividades de 
vacinação corn rnicrorganisrnos vivos ou atenuados, incluindo frascos de vacinas 
corn expiração do prazo de validade, corn conteUdo inutilizado, vazios ou corn 
restos do produto, aguihas e seringas. (devern ser subrnetidos a tratarnento 
antes da disposição final); residuos resultantes da atenção a saUde de individuos 
ou animais, corn suspeita ou certeza de contaminaçäo biolOgica por agentes 
Classe de Risco 4 (Apendice II), rnicrorganismos corn relevancia epiderniologica 
e risco de disserninaçäo ou causador de doença ernergente que se tome 
epidemiologicarnente importante ou cujo mecanismo de transrnissäo seja 
desconhecido. (devern ser submetidos a tratarnento antes da disposiçao final); 
bolsas transfusionais contendo sangue ou hernocomponentes rejeitadas por 
contarninaçào ou por rná conservaçao, ou corn prazo de validade vencido, e 
aquelas oriundas de coleta incornpleta; (devern ser subrnetidos a tratarnento 
antes da disposiçäo final); sobrai de amostras de laboratOrio contendo sangue 
ou liquidos corpóreos, recipientes e materials resultantes do processo de 
assistência a saUde, contendo sangue ou lIquidos corpóreos na forma livre. 
(devem ser subrnetidos a tratarnento antes da disposiçao final). 

GRUPO A2 

Carcaças, peças anatomicas, vIsceras e outros residuos provenientes de 
anirnais subrnetidos a processos de experirnentaçao corn inoculaçao de 
microrganisrnos, bern como suas forraçOes, e os cadáveres de anirnais suspeitos 
de serern portadores de rnicrorganisrnos de relevância epiderniologica e corn 
risco de disseminaçäo, que foram subrnetidos ou não a estudo 
anatornopatolOgico ou confirmaçao diagnostica. (devern ser subrnetidos a 
tratarnento antes da disposiçao final). 

Peças anatôrnicas (rnernbros) do ser hurnano; produto de fecundaçao sem sinais 
vitais, corn peso menor que 500 grarnas ou estatura menor que 25 centIrnetros 
ou idade gestacional menor que 20 sernanas, que nao tenharn valor cientifico ou 
legal e nao tenha havido requisiçao pelo paciente ou familiar. 

GRUPO A4 

Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados; Filtros 
de ar e gases aspirados de area contarninada; rnernbrana filtrante de 
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equipamento medico-hospitalar e de pesquisa, entre outros sirnilares; Sobras de 
amostras de laboratôrio e seus recipientes contendo fezes, urina e secreçöes, 
provenientes de pacientes que nao contenham e nern sejarn suspeitos de conter 
agentes Classe de Risco 4, e nern apresentem relevância epiderniolOgica e risco 
de disseminaçäo, ou microrganismo causador de doença emergente que se 
tome epidemiologicarnente importante ou cujo mecanismo de transrnissão seja 
desconhecido ou corn suspeita de contarninaçäo corn prions; Residuos de tecido 
adiposo proveniente de lipoaspiracâo, lipoescultuma ou outro procedirnento de 
cirurgia plástica que gere este tipo de residuo; Recipientes e materiais 
resultantes do processo de assistência a saüde, que nao contenha sangue ou 
liquidos corpóreos na forma livre; Peças anatôrnicas (orgaos e tecidos) e outros 
residuos provenientes de procedirnentos cirUrgicos Cu de estudos 
anatornopatologicos ou de confirrnaçao diagnOstica; Carcaças, peças 
anatôrnicas, visceras e outros residuos provenientes de anirnais nao submetidos 
a processos de experimentacão corn inoculaçao de rnicrorganismos, bern corno 
suas forraçOes; Bolsas transfusionais vazias ou corn volume residual pôs-
transfusao. 

GRUPO A5 

Orgaos, tecidos, fluidos orgânicos, rnateriais perlurocortantes ou escarificantes 
e dernais rnateriais resultantes da atenção a saUde de individuos Cu animais, 
corn suspeita ou certeza de contarninaçao corn prions. 

GRUPO B: 

Residuos Quirnicos Residuos que apresentam risco potencial a saUde pUblica e 
ao meio arnbiente devido as suas camacteristicas quirnicas. Produtos hormonais 
e produtos antimicrobianos; imunossupressores; digitalicos; imunornoduladores; 
antirretrovirais, quando descartados porservicos de saóde, farmácias, drogarias 
e distribuidores de rnedicamentos ou apreendidos e Os residuos e insurnos 
farmaceuticos dos Medicarnentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas 
atualizaçoes. Residuos de saneantes, desinfetantes; residuos contendo rnetais 
pesados; reagentes para IaboratOrio, inclusive os recipientes contarninados por 
estes; Efluentes de processadomes deirnagern (reveladores e fixadores); 
Efluentes dos equiparnentos automatizados utilizados ern analises clinicas; E 
dernais produtos considerados perigosos, conforrne classificaçao da NBR 
10.004 da ABNT (tOxicos, corrosivos, inflarnáveis e reativos). 

GRUPO E: Residuos Perfurantes ou escarificantes Materials perfurocortantes ou 
escarificantes, tais corno: lârninas de barbear, aguihas, escalpes, ampolas de 
vidro, brocas, limas endodonticas, pontas diarnantadas, Iaminas de bisturi, 
lancetas; tubos capilares; rnicropipetas; Iãrninas e larninulas; espatulas; e todos 
os utensIlios de vidro quebrados no IaboratOrio (pipetas, tubos de coleta 
sanguinea e placas de Petri) e outros sirnilares. 

COLETA DOS RESiDUOS: 

-, 
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A coleta de RSS devera ser executada em cada ponto gerador conforme a 
determinaçao desta Administraçao PUblica, através da Secretaria Municipal da 
SaUde e Vigilância Sanitaria e da Secretaria de lnfraestrutura, de acordo corn as 
Resoluçoes RDC - ANVISA n° 306/2004, CONAMA n° 358/2005 e norrnas 
pertinentes da ABNT as normas técnicas NBR 10.004, NBR 12.810 e NBR 
14.652 da ABNT - Associaçao Brasileira de Normas Técnicas, por equipe de 
funcionarios totalmente treinados e equipados corn Equipamentos deProteçao 
Individual - EPI's, descritas nas norrnas Sanitarias regularnentadoras e de 
segurança ocupacional. A quantidade de pontos geradores pode ser alterada a 
rnedida que ocorre abertura ou encerramento de empresas geradoras de RSS. 
Caberá a Secretaria da Saóde por meio da Vigilancia Sanitária a gestâo do 
contrato, bern como indicar os pontos de coleta e atualizá-los de acordo corn a 
abertura ou encerrarnento dos rnesmos, cabera ainda, fiscalizar se o 
armazenamento ternporário e coleta dos RSS estäo de acordo corn a legislaçao 
vigente. Cabera a Secretaria de Infraestrutura Urbana, o acornpanhamento da 
coleta por rneio de servidor da Secretaria, bem como acompanhamento e 
aferiçao da pesagern realizada pela empresa prestadora do serviço, rnediante 
assinatura do servidor que acompanhar a execuçao dos serviços de pesagern 
nos locais de coleta. 

EXECUQAO: 

o serviço de coleta será sempre executado na presença de urn funcionário 
póblico municipal, indicado pela Adrninistraçao, e fará a aferiçao da pesagem 
das "Coletas", assinando as planilhas, em duas vias, de coleta que deverao 
constar, no mInirno: data da coleta, pontos geradores de RSS e seus respectivos 
endereços, assinatura do responsavel do local da coleta e assinatura do 
funcionario pUblico municipal responsive] pelo acornpanharnento. Estas 
planilhas serviräo como instrumento de mediçao dos serviços executados pela 
contratada. A quantidade de bombonas dos RSS devera ocorrer em cada ponto 
gerador, corn apresentaçao de certificado semestral, e na presença do 
funcionário pUblico municipal designado para acompanhar a coleta. As "coletas" 
dos residuos serão executadas no MunicIpio de Teodoro Sampaio - BA, 
quinzenal, no periodo de funcionamento regular dos pontos geradores. 0 dia de 
coleta dos RSS será ajustado corn a vencedora do certarne. 

LOCAlS DE COLETAS: 

Relaçao de estabelecimentos de saUde deste rnunicipio onde deverao ser 
coletados os ResIduos do Serviço de saUde: 

Pronto Atendimento e Unidades de SaUde da Familia: 
- Da Sede 1 
- Da Sede 2 (Padre Luiz) 
- Distrito de Lustosa 
- Distrito de Buracica 
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QUANTIDADE ESTIMADA DE RSS: 

A geraçäo estirnada mensal dos Residuos do Serviço de Saude neste municiplo 
e de bombonas 08un/mês e 96un/ano. 

TRANSPORTE DOS RESIDUOS E ACONDICIONAMENTO: 

Executado em veiculo totalmente licenciado e assegurado de acordo corn as 
normas de trânsito vigentes, de cor Branca, constando em local visivel o nome 
da empresa coletora (endereco e telefone), e a especificacào dos residuos 
transportáveis, corn o nUrnero e codigo estabelecido na NBR 10.004, ostentando 
a simbologia para transporte rodoviário de acordo corn a NBR 7.500 e NBR 
8.256. 0 Veiculo deverá ser licenciado junto a VISA de do municipio do licitante. 
0 compartirnento de cargas provido de ventiiaçao adequada, apresentando as 
seguintes caracterIsticas ern seu interior; superficies lisas, de cantos 
arredondados permitindo meihores condiçoes para higienizaçao, corn vedaçao 
total para não perrnitir vazamentos de liquidos contaminados. 0 veiculo deve 
portar em seu interior equiparnentos auxiliares (pa, rodo, saco piastico de 
reserva, soiuçao desinfetante e outros que se façam necessários) para auxiiio 
emergencial em caso de acidente. 

Tratarnento dos residuos: grupos "A", "B" e "E": 

A EMPRESA CONTRATADA deverá realizar o tratarnento especifico dos 
Residuos do Grupo A, B e E, atendendo todas as formalidades das iegisiaçOes 
(Resoiucao "CONAMA" n° 358, de 29/04/2005, Resoiuçao "ANVISA" RDC n° 
306, de 07/12/2004. 

DA CERTIFICACAO DO TRATAMENTO DOS RESIDUOS: 

A contratada emitirá para a contratante após a execuçao dos serviços 
mensaimente a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de acordo com as normas 
estabelecidas no contrato administrativo firmado entre as partes, que deverá 
estar acompanhada do Certificado de Tratamento dos Residuos emitido coim 
todas as informaçOes sobre os serviços prestados referentes ao mês, contendo 
a quantidade de residuos coletados, unidade operacional que efetuou o 
tratamento dos residuos, nUrnero da licença ambiental pertinente e nUmero da 
nota fiscal referente a mediçao mensal. 

SUPORTE TECNICO: 

Os serviços a serem executados nos pontos geradores, serão executados de 
acordo corn Piano de Gerenciamento de Residuos PGRSS, corn o objetivode 
encaminhar os residuos corn seguranca ao seu tratarnento adequado, de forma 
eficiente, visando a proteçao dos trabalhadores, a preservaçao da saUde pUblica, 
dos recursos naturais e do meio ambiente em conformidade comas legislaçoes 
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ambientais pertinentes. A empresa vencedora da licitaçao ficara a disposiçao do 
municIplo para esclarecer quaisquer duvidas e ao mesmo tempo orientar a 
Secretaria Municipal de SaUde e Vigilancia Sanitária e a Secretaria da 
lnfraestrutura sobre a execuçao dos serviços contratados, bem como as 
documentaçoes exigidas pelas normas e legislaçoes ambientais vigentes. 

PERIODO DE EXECUQAO: 

o prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditarnento, nos termos do 
artigo 57, inciso II, da Lei de LicitaçOes e Contratos Administrativos e suas 
alteraçoes. 

VALOR DE REFERENCIA: 

O VALOR ESTIMADO para esta contrataçao foi calculado corn base em 
pesquisa de preços e nos preços praticados no mercado para a execuçao do 
serviço objeto desta licitáçao, sendo o valor mensal de R$ 2.240,00 (DOIS MIL, 
DUZENTOS E QUARENTA REAlS) correspondente a 8 bombonas/mes, 
perfazendo urn valor global para 12(doze) rneses de R$. 26.880,00(VINTE E 
SEIS MIL, OITOCENTOS E OITENTA REAlS), que corresponde a 96 
bombonas/ano. 

MODALIDADE DE LICITACAO UTILIZADA: 

Para a contrataçao do objeto em referencia, será empregada a modalidade de 
licitaçao denominada PREGAO PRESENCIAL, a qual observara os preceitos de 
direito pUblico e, em especial as disposiçaes da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, da Lei Complementar no. 123 / 2006, do Decreto Municipal que 
rege a matéria e, subsidiariamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alteraçOes 
e outras normas aplicáveis a especie. 

CRITERIO DE JULGAMENTO: 

Seri VENCEDORA a licitante que âpresentar o MENOR VALOR GLOBAL. 

RESPONSABILIZACAO DA CONTRATADA: 

A contratada responderá administrativa, civil e penalmente, por quaisquer danos 
materials, pessoais e morais ocasionados, a esta Administração Publica 
Municipal e / ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, 
devendo comunicar imediatarnente, por escrito, a esta Administraçao, através de 
documento formal, qualquer anormalidade verificada, inclusive as de ordem 
fu nciona I. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
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No recebirnento e aceitaçao dos serviços, serão observadas, no que couberem, 
as disposicöes contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 

alteraçOes. 

PENALIDADES: 

São aquelas constantes do Edital completo que rege esta licitaçao e da Minuta 
de Contrato. 

DISPOSICOES CONTRATUAIS: 

As clausulas referentes ao Contrato são as constantes da MINUTA DE 
CONTRATO, parte integrante e inseparavel do Edital completo que rege esta 
licitaçao. 

DO CRITERIO DE REAJUSTE DOS PRECOS CONTRATADOS: 

Os serviços contratados poderao ter seus preços reajustados apOs cada 12 
(doze) meses de vigência do contrato, tendo corno marco inicial a data limite 
para apresentação da proposta no processo licitatOrio, pelo Indice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatistica - IBGE ou outro indexador que vier substitul-lo. 

OBRIGACOES DA EMPRESA CONTRATADA: 

Serao aquelas constantes do Edital completo que rege esta licitaçao e da Minuta 
de Contrato Administrativo. 

DOCUMENTOS INDISPENSAVEIS PARA FINS DA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 

Licenciamento do veiculo de coleta, Licença Ambiental do local de incineraçao, 
Licença da empresa contratada para coleta, tratamento e destinaçao final dos 
RSS. 0 tratamento e a disposição final do RSS devern estar de acordo corn o 
respectivo Certificado de Aprovaçao Para Destinaçao de Residuos lndustriais - 
CADRI. Os prestadores de serviços de destinaçao de RSS (coleta, transporte, 
tratamento e disposiçao final) devern manter a disposiçao da autoridade sanitária 
os seguintes documento: PPRA, PCMSO, Registro de Acidentes e Incidentes, 
Manuals de Procedimento Operacionais, de Rotinas e de Procedirnentos de 
Ernergencia; A qualquer momento, quando solicitado, a empresa devera perrnitir 
que uma equipe da vigilancia sanitária municipal faça o acompanhamento e 
verificação dos serviços prestados, desde a coleta ate a destinaçao final dos 
RSS; A empresa deverá atender, quando solicitado, quaisquer outras exigências 
da vigilancia sanitária municipal, que visem a garantia de que os serviços 
prestados estão sendo realizados de acordo com as normas legais vigentes. 

It' 

RECURSOS ORCAMENTARIO 
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As despesas do presente correräo por conta da seguinte dotaçao orçamentária: 

ORGAO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE: 09- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 2041- Pronto Socorro de Atendimento—PA 

2018 - Manutençao das AçOes da Atençao Basica (PAR 
FIXO/PSF/ACS/PMAQ/NASF/PSE/SAUDE BUCAL) 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Juridica 
FONTES DE RECURSOS: 02 /14 

CONDICOES DE EXECUCAO DOS SERVICOS: 

o inIcio será imediato apOs a assinatura do Contrato Administrativo, que 
ocorrerá no prazo máxirno de 05 (cinco) dias Uteis após a publicaçao da 
HoMoLocAcAo do respectivo Certame, no Diário dos Municipios. 

CONSIDERACOES FINAlS: 

Nos custos unitários propostos pela contratada deverao estar incluidos todos Os 
custos em geral relativos ao fornecimento da rnao-de-obra direta e indireta 
necessária e imprescindIvel a execuçâo integral e perfeita execuçao do objeto 
licitado, bern como todos os gastos relativos ao pagamento das taxas, onus 
legais e dernais encargos sociais, trabalhistas e outros que direta e indiretamente 
sejam incidentes. 

ALTERACOES DESTE TERMO DE REFERENCIA: 

Este Termo de Referenda poderá sofrer alteraçOes ate a data de divulgaçao ou 
publicaçâo do instrumento convocatório, a firn de fornecer corretarnente os 
dados para a apresentacao da proposta comercial, bern como, para se adequar 
as condiçOes estabelecidas pela legislaçao vigente. 

Teodoro Sarnpaio I BA, 18 de julho de 2019. 

THAISE CARDOSO DE ALMEIDA 
Secretaria Municipal de SaUde 
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ANEXO II— PLANILHA 

No 
ORDEM DISCRIMINAQAO UN QUANT. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR. 
TOTAL 

3ontrataçâo de serviços 
om a finalidade de coleta, 
ransporte, 
)condicionamento, 
:ratamento (por 
3utoclavagem), 
iescaracterizaçao por 
noagem e destino final de 
esiduos de serviço de 96 

01 saude tratamento de Bombonas 
residuos, provenientes das 
instalaçOes e atividades de 
SaUde da Secretaria 
viunicipal de SaUde do 
1unicipio, (relacao dos 
ontos de coleta) dos 
jrupos A, B e E conforme 
Resoluçao CONAMA 
358/05.  

VALOR TOTAL ESTIMADO ANUAL R$ 
___________

26.880,00 

0 material para acondicionamento e/ou coleta deverá ser fornecido 
pela licitante vencedora. 
0 prazo da proposta terá a validade de 60 (sessenta) dias. 
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F-11 2 1:K41011 111  

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

Ao 
Pregoeiro da 

Assunto: Credenciamento para a participaçao no Pregao Presencial n°. _/20.... 

0(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsavel(is) legal(is) pela Empresa 
inscrita no 

CNPJ sob o n° vern pela presente, 
informar a V.Sa., que o(a) Sr.(a) 

I Carteira(s) de 
identidade n°(s) (apresentar o original) é pessba 
autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa juridica acirna citada 
durante a realizaçao do Pregao em epigrafe, podendo para tanto, oferecer novos 
lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar 
todos os atos referentes ao certarne. 

-BA, 
____ 

de de  

Assinatura ldentificavel 
(nome do representante da empresa) 

abs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tern 
poderes para a outorga (item 4.5). 
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ANEXO IV 

MODELO DE DEcLARAcAo DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAçAO 

Ao 
Pregoeiro da 

Assunto: Declaraçao de atendimento de exigências habilitatorias para 
participaçäo no Pregão Presencial no —/20 ........ 

0(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsavel(is) legal(is) pela Empresa 
inscrita no 

CNPJ sob o n° DECLARA, sob as penas 
da lei, principalmente a disposta no art. 70  da Lei n° 10.520/02, que satisfaz 
plenamente todas as exigencias habilitatOrias previstas no certame epigrafado, 

em obediencia ao disposto no art. 40, VII da Lei n° 10.520/02. 

-BA, de 

Assinatura IdentificaveI 
(nome do representante da empresa) 
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ANEXO V 

DECLARAcAO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 

Ao 
Pregoeiro da  

1. REF.: Pregao Presencial N 0 / 20... 

DEcLARAçAo 

<<nome da empresa>>............................ CNPJ N.° 
........ccèndereço completo>> .................... declara sob as 

penas da lei que ate a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para a sua habilitaçao ha licitaçao em referenda, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

(Local) . ........... de ...................de ....... 

ccassinatura do responsavel legal>> 
<cidentificaçao>> 
<<qua!ificaçäo> 
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ANEXO VI 

DEcLARAcAO DE NAO USO DE MAO DE OBRA INFANTIL 

Ao 
Pregoeiro da 

2. REF.: Pregäo Presencial N°. /20....... 

DECLARAcAO 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ no , por mediaçao de 
seu representante legal 0(a) Sr(a) , portador(a) 
da Carteira de Identidade n° e do CPF n° 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

(Local). ........... de ...................de ...... 

<cassinatura do responsavel legal>> 
<<identificaçao>> 
c<qualificação>> 
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ANEXO VII 

MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO DE pREsTAcAo DE SERVIQOS No.  

CONTRATO DE PREsTAçAo DE sERvIços, QUE ENTRE 
SI, CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE TEODORO 
SAMPAIO/BA, ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE TEODORO SAMPAIO E A EMPRESA 
xxxxxxxxxxxxxxxx. 

Pelo presente Instrurnento de Contrato de prestaçao de serviço, de urn ]ado 0 
MUN1C1P10 DE TEODORO SAMPAIO/13A, ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o n°  

situada a Rua na cidade de , neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, , portador da 
Carteira de Identidade n° e CPF n° , doravante 
denominada Contratante, e a Empresa lado Proponente 
Vencedora corn sede na Rua (XXXXXXXXXXXXXX), (X)O(X), na cidade de 
(XXXXXXXXXX), inscrita no CNPJ/MF sob n°. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
representada neste ato por seu (XXXXXXXXXX), Sr. (X)00000(XXXX), portador 
do RG n° ((XXXXXXXX), CPF n° (XXX.XXX.XXX-XX), doravante designada 
Contratada, estao justas e acertadas para celebrarem o presente contrato, 
referente ao Pregao Presencial n°. , devidarnente homologado 
pelo Prefeito Municipal em XX/XX/XXXX, dentro das clausulas e condiçOes 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - 0 objeto da presente licitaçao é a contrataçäo de empresa credenciada, 
corn a finalidade de realizar coleta, transporte, acondicionamento, tratarnento 
(por autoclavagern), descaracterização por rnoagern e destino final de Residuos 
de serviço de saude, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de SaUde, para o exercicio de XXXX, no rnunicipio de , Estado 
da Bahia, corn as quantidades e especificaçoes constantes no anexo I do Edital 
de Licitaçao na modalidade Pregao Presencial n°  

CLAUSULA SEGUNDA - FONTE DE RECURSOS 

2.1 - As despesas do presente correrâo por conta da seguinte dotaçao 
orçarnentária: 

ORGAO: 
UN I DADE: 
PROJETOIATIVIDADE: 
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ELEMENTO DE DESPESA: 
FONTES DE RECURSOS: 

CLAUSULA TERCEIRA—VALOR DO CONTRATO E REGIME DE EXECUçAO 

3.1 - 0 valor do presente contrato e de R$ (__________ 

mensais e nele encontram-se inclusos todos os custos na realizaçao dos 
serviços dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, 
embalagens, Iicenças, despesas de frete, garantias e todas as demais despesas 
necessárias para a realizaçâo do respectivo objeto. 

CLAUSULA QUARTA - VIGENCIA E coNDlçOEs DE EXECUcAO DO 
CONTRATO 

4.1 - A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua assinatura, respeitadas as determinaçOes do art. 57 da Lei 8.666/93 
corn suas alteraçOes. 
4.2 - 0 contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por iguais e 
sucessivos periodos, corn vistas a obtençao de preços e condiçOes mais 
vantajosas para a Administraçao, limitado ao total de 60 (sessenta) meses, 
conforme Art. 57, inc II da Lei 8.666/93. 
4.3 - A Contratante podera solicitar a Contratada a correçäo dos preços 
ofertados, mediante pedido fundamentado. Nestes casos o prazo para correção 
será determinado pela Unidade responsável pelo seu recebimento. 
4.4 - A eventual reprovaçao dos produtos, nao implicará em alteraçao dos 
demais prazos contratuais, nem eximirá a Contratada da aplicaçao das rnultas 
contratuais a que está sujeita. 
4.5 - Os prazos de execuçao admitem prorrogacâo, a critério do setor 
requisitante, devendo ser justificado por escrito e previamente autorizado pelo 
responsãvel, desde que ocorra algum dos seguintes motivos: 

Alteraçao das especificaçaes pela Administraçao Municipal; 
Superveniência de fato excepcional e imprevisIvel, estranho a vontade 

das partes, que altere fundamentalmente as condiçoes de cumprimento do Edital 
e execuçao do Contrato; 

lnterrupçao da execução do Contrato ou diminuiçao na realizaçao dos 
serviços e no interesse da Administraçao Municipal; 

Aumento das quantidades inicialrnente previstas no Contrato, nos 
lirnites permitidos pela Lei 8.666/93; 

Impedimento de cumprimento do Edital e execução do Contrato por fato 
ou ato de terceiros, reconhecido pela Adrninistração Municipal em documentos 
contemporâneos a sua ocorrência; 

fl Omissao ou atraso de providéncias a cargo da Administraçao Municipal, 
sem prejuizo das sançOes legais aplicáveis aos responsáveis. 
4.6 - Constatada a interrupçao da realização dos serviços, por motivo de força 
maior, o prazo estipulado na clausula 4.1 deverá ser prorrogado pelo periodo 
razoavelmente necessário a sua retomada. 

MR 
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CLAUSULA QUINTA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE 

5.1 - Efetuar o pagamento dos serviços nas condiçaes definidas na clausula 
terceira deste Contrato. 
5.2— Fornecer a Contratada todos os elementos que possam ser indispensaveis 
a prestaçao dos serviços. 

5.3 - Atestar a prestaçao dos serviços, no que tange a sua qualidade e 
pontualidade, observando as condiçOes estabelecidas neste contrato. 
5.4 - Designar, previamente, servidor responsável pelo acompanhamento e 
fiscalizaçao deste contrato. 

CLAUSULA SEXTA - oBRloAçOEs DA CONTRATADA 

6.1 - A Contratada obrigar-se-a a fornecer inforrnaçOes, sempre em regime de 
entendirnento corn a fiscalizaçao da Prefeitura Municipal de Brumado, dispondo 
esta de amplos poderes para atuar no sentido do fiel cumprirnento do Contrato. 
6.2 - Cabe a Contratada, permitir e facilitar a fiscalizaçao dos serviços, em 
quatquer dia e hora, devendo prestar todos os informes e esctarecimentos 
solicitados. 
6.3 - A Contratada e responsável, civil e penalmente, petos danos causados 
diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do Contrato, näo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a 
fiscalizaçao. 
6.4— A Contratada será responsável pela qualidade dos serviços que constituern 
o objeto deste Contrato, inclusive corn obediencia a legislaçao pertinente em 
vigor. 
6.5 - A Contratada a prestar o objeto do Contrato conforrne descrito no Edital e 
na proposta vencedora integrante do processo licitatório, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, independentede transcriçäo. 
6.6 - A contratada deverá manter durante toda a execuçâo do Contrato, em 
compatibilidade corn as obrigaçOes por eta assurnidas, todas as condiçOes de 
habilitaçäo e qualificacao exigidas na licitaçao. 
6.7 - Caso a Contratada tencione efetuar os serviços do objeto do presente 
instrurnento através de filial e/ou subernpreiteira, esta deverá apresentar, quando 
da entrega, a sua inscriçäo no CNPJ, a correspondente atteraçào do contrato 
social que a criou, a prova de sua inscriçao no cadastro de contribuintes estadual 
e a prova de sua regularidade perante a fazenda federal, estadual e municipal; 
6.7.1 - 0 não atendirnento do disposto no item 6.7 irnplicara no nao pagamento 
da nota fiscat/fatura, ate que seja apresentada essa documentação; 

CLAUSULA SETIMA - FISCALIZAcAO 

7.1 - 0 acornpanharnento e fiscalizaçao, para o fiel cumprimento e execuçao 
deste contrato, serão feito por servidor indicado pela Adrninistraçao Municipal, a 
quem caberá a responsabilidade de fazer cumprir, rigorosamente, os prazos, 
condiçôes e disposiçOes deste contrato, bern como cornunicar as autoridades 

ti:;::::::E!!zIIIIIIIII 
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competentes qualquer eventualidade que gere a necessidade de medidas de 
ordem legal e/ou administrativa. 
7.2 - Fica reservada a fiscalizaçao a cornpetência para resolver todos e 
quaisquer casos singulares, duvidosos ou omissos neste contrato, nas normas 
e em tudo mais que, de qualquer forma, se relaciona direta ou indiretarnente com 
o objeto deste contrato, garantindo, entretanto, o contraditorio e a ampla defesa. 

7.3 - A atuaçao da Fiscalizaçao em nada restringe a responsabilidade Unica e 
integral exclusiva da Contratada, no que concerne a execução do Contrato e as 
irnplicaçoes prOximas ou rernotas, perante o Contratante ou terceiros, do mesmo 
modo que a ocorréncia de eventuais irregularidades na execuçao do contrato 
nao implica em co-responsabilidade do Contratante. 
7.4 - A Contratada deve permitir e oferecer condiçoes para a mais completa 
fiscalizaçao do Contratante, fornecendo informaçOes e propiciando o acesso a 
fiscalizaçao dos produtos referentes ao objeto contratado, bern como atendendo 
as observaçoes e exigências apresentadas pela fiscalização. 

CLAUSULA OlTAVA - PAGAMENTO 

8.1 - Os pagamentos serào mensais no montante do valor global, apresentado 
na proposta de preço da licitaçao. Tal pagamento serâ efetuado mensalmente 
ate o 100 (decirno) dia do rnês subsequente ao vencido, contado a partir da 
emissäo da Nota Fiscal/Fatura que devera ser ernitida no Ultimo dia Util de cada 
rnês, acornpanhada da respectiva rnediçao dos serviços realizados, e atestada 
a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de 

de acordo corn as exigéncias contratuais. 
8.2 - A Nota Fiscal deverá ser apresentada juntamente com o Manifesto de 
cargas ernitido pela contratante. 
8.3 - A Prefeitura Municipal de podera deduzir do pagamento 
irnportâncias que a qualquer titulo lhe forem devidos pela contratada, em 
decorréncia de inadimplemento contratual ou outras de responsabilidade da 
contratada. 
8.4— 0 pagamento sornente será efetuado mediante: 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual (do domicilio 
ou sede da contratada) e Municipal (onde for sediada a ernpresa e a do Municipio 
de quando a sede não for deste Municipio), através de certidoes 
expedidas pelos órgaos competentes, que estejarn dentro do prazo de validade 
expresso na própria certidao; 

Prova de situaçâo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, através da apresentaçäo do CRF - Certificado de Regularidade 
do FGTS; 

Prova de situaçäo regular perante o Instituto Nacional da Seguridade 
Social - INSS, através daapresentaçao da CND —Certidão Negativa de Debito. 

A partir da 2a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverã apresentar tarnbem 
cOpia da Guia de Recolhirnento da Previdencia Social e da Guia de Recolhirnento 
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Im 

do FGTS, no més de execuçao do serviço ou no imediatamente anterior, dos 
condutores dos veiculos, listados pela CONTRATADA na forma prevista no item 
6.9 deste Contrato. 
8.5- 0 pagamento poderá ser efetivado mediante depOsito em conta corrente, 
em qualquer agéncia da rede bancaria indicada pela Contratada. 

8.6 - No caso de pagamento mediante deposito bancário o CNPJ ou CPF 
constante do respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta bancaria deverao 
ser coincidentes. Ressaltando-se, que näo seräo efetuados creditos em contas: 

de empresas associadas; 
de matriz para filial; 
de filial para matriz; 
de sOcio; 
de representante; 
de procurador, sob qualquer condiçao. 

8.7— E vedada a antecipaçao de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das 
condiçOes estabelecidas neste Contrato. 
8.8 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 
Iiquidaçao qualquer obrigaçao financeira que Ihe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplemento contratual. 
8.9 - A contratada arcaré com todos Os custos referentes a mao-de-obra direta 
e/ou indireta, acrescidos de todos os encargos socials e obrigaçoes de ordem 
trabalhista, recursos materials, transporte, seguros de qualquer natureza, perdas 
eventuais, despesas administrativas, tributos e demais encargos necessários a 
prestaçao dos serviços objeto deste edital. 
8.10 - 0 preço contratado poderá ser reajustado desde que decorrido 01 (um) 
ano, a contar da data de apresentaçao da proposta na licitaçao, de acordo com 
a Lei no 10.192/2001. 
8.11 - 0 reajuste do preço contratado, apOs o prazo estipulado na clausula 
supra, levara em consideraçao a variaçào do IPCNFGV, ou de outro Indice que 
vier a substitul-lo. 

CLAUSULA NONA - PENALIDADES 

9.1 - A empresa adjudicataria deverá observar rigorosamente as condiçOes 
estabelecidas para a realizaçao do objeto contratado, sujeitando-se as 
penalidades constantes no art. 7° da Lei n° 10.520/02 e nos arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93 e suas alteraçOes. 
9.2 - A Empresa que deixar de cumprir as obrigaçaes estabelecidas por este 
Contrato, poderao ser aplicadas as seguintes penalidades: 

Advertência; 
Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato; 
Suspensâo para contratar com a Administraçao; 
Declaração de inidoneidade para contratar corn a Administraçao 

PUblica Municipal. 
9.3 - Antes da aplicaçao de qualquer das penalidades, a Contratada será 
advertida, devendo apresentar defesa em 05 (cinco) dias Uteis. 
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9.4 - A Contratada, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 

03 (trés) adverténcias, quando, entao, será declarado o descumprirnento do 
Contrato, corn a aplicacão das penalidades cabiveis. A Adrninistração, porém, 
podera considerar rescindido o contrato rnesmo que sO tenha ocorrido uma 

adverténcia. 

9.5 - As adverténcias, quando seguidas de justificativa aceita pela 
Adrninistraçao, nao seräo computadas para o fim previsto no item 9.4 

9.6 - As adverténcias, quando näo seguidas de justificativa aceita pela 
Administraçao, darao ensejo a aplicaçao das penalidades das letras 'b" a "e" do 

item 9.2. 
9.7 - As multas previstas nas letras 'b' e 'c" poderao ser aplicadas ern conjunto 
e acumuladas corn uma das penalidades previstas nas letras "d" e "e" todas do 

item 9.2. 
9.8 - A multa moratOria será calculada do rnomento em que ocorreu o fato 

gerador e nao da adverténcia, estando limitada a 10% (dez por cento), quando 

deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, tambérn, a multa cominatoria de 

10% (dez por cento). Poderá a Administraçao, entretanto, antes de atingido 0 

limite descrito anteriormente, rescindir o Contrato em razao do atraso. 
9.9 - A adrninistraçao poderá considerar outros fatos, que nao o simples atraso 

na execuçao do serviço, para entender rescindido o Contrato. 
9.10— As rnultas serão calculadas pelo total do Contrato. 
9.11 - Se o descumprimento do Contrato gerar consequencias graves para a 
Adrninistraçao, poderã esta, alern de rescindir o Contrato, aplicar uma das 
penalidades previstas na tetra "d" ou "e" do item 9.2. 
9.12— Se os danos puderem atingir a Adrninistraçao PUblica Municipal corno urn 
todo, será aplicada pena de Declaraçao de Inidoneidade. 
9.13 - A dosagem da pena e a dimensao do dano, serao identificadas pela 
Prefeitura. 
9.14 - Quando declarada a Inidoneidade Contratada, a SESAU submeterá sua 
decisao ao Procurador Geral do Municipio, a fim de que, se confirmada, tenha 
efeito perante a Administraçao PUblica Municipal. 
9.15 - Nao confirmada a Declaraçao de lnidoneidade, será esta considerada 

corno susperisão para contratar corn a Administraçao pelo prazo mâxirno de 02 

(dois) anos. 
9.16— Poderäo ser declarados inidôneos ou receberern a pena de suspensao as 

empresas ou profissionais que, em razao dos contratos regidos pela Lei no 
8.666/93: 

Tenham sofrido condenaçao definitiva por praticarern, por rneios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

Tenham praticado atos ilicitos visando frustrar os objetivos de licitaçao. 
Dernonstrarern não possuir idoneidade para contratar corn a 

Administraçao em virtude da prática e de atos ilicitos. 

CLAUSULA DECIMA - ALTERAçOEs CONTRATUAIS 

iL f
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10.1 0 contrato podera ser alterado, de acordo corn o disposto no artigo 65 da 
Lei 8.666/93. - 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESCISAO 

11.1 - A rescisão do contrite, podera ser deterrninada por ato unilateral e escrito 
da Administraçao Municipal, nos casos previstos no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
dentre eles: 

Nao cumprimento pela Contratada de clausulas deste contrato, 
especificaçaes, ou prazos ou o seu curnprirnento irregular; 

Descurnprirnento deste contrato, levando a Adrninistraçao a comprovar 
a impossibilidade do serviço no prazo determinado; 

Atraso injustificado no inicio de prestação dos serviços; 
Paralisaçao do serviço, sern causa justa e prévia comunicaçâo a 

Administraçao, por prazo superior a 3 (trés) dias; 
Desatendimento das deterrninaçOes regulares da autoridade designada 

pela Administraçao para a fiscalizaçao da execuçao do Contrato, assim corno a 
de seus superiores; 

Cometimento reiterado de faltas na sua execuçao; 
Decretaçao de falencia da Contratada; 
Dissoluçao da sociedade; 
Alteraçao social ou modificaçao da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que prejudique a execuçäo do Contrato; 
Razoes de interesse publico, de alta relevância e arnplo conhecimento, 

justificadas e deterrninadas pelo Prefeito Municipal; 
Ocorréncia de caso fortuito ou de força rnaior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execuçao do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DlsposlçOEs GERAIS 

12.1 Para os casos ornissos será aplicada a legislaçäo que couber, obedecida 
as disposiçoes previstas na Lei n.° 8.666/93 e suas alteraçOes. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro da Cornarca de Terra Nova/BA, para dirirnir qualquer 
Iitigio oriundo do presente contrato, que nâo puderem ser administrativarnente 
solucionados, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja, ate 
rnesmo se houver rnudanças de domicIlio de qualquer das partes. 

E, por estarem justos e acordados, foi o presente instrumento particular de 
CONTRATO ADMINISTRATIVO de fornecimento, confeccionados em 03 (trés) 
vias de igual teor para o mesrno fim, que vai subscrito pela CONTRATANTE que, 
pela CONTRATADA e por duas testernunhas presenciáis devidamente 
qualificadas, para que este instrumento produza todos os efeitos legais. 
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CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUN HAS: 

2. 
CPF/MF: C P FIM F: 
RG: RG: 
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